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 EMENTA: Defere o Registro de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART fora de época, em nome do profissional Engenheiro 

Mecânico Luiz Fernando Alves das Neves. 

 

 

DECISÃO 

                                 

                                                    A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – 

CEEMMQ do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em 

sua Sessão Ordinária nº. 02/2022, realizada por videoconferência, no dia 02 de fevereiro de 2022, 

apreciando a solicitação de Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART fora de época, em 

nome do Profissional Luiz Fernando Alves das Neves, protocolada neste Regional sob o nº 

200.172.676/2021; considerando que o profissional possui título de Engenheiro Mecânico, com as 

atribuições regidas conforme Artigo 12 da Resolução nº 218/73, do CONFEA; considerando que o 

profissional solicita o registro de uma ART que não foi registrada à época do serviço; considerando que o 

processo foi analisado e discutido quanto a alegação do profissional para o lapso temporal ocorrido entre 

31/12/2016 e 31/01/2018, uma vez que o contrato de nr. 027/2016 informa período final em 31/12/2016 e 

o primeiro aditivo prorroga o prazo iniciando apenas em 01/02/2018, bem como comprovação dos meses 

de janeiro de 2017 e janeiro de 2018; considerando o relatório e voto fundamentado exarado pelo 

Conselheiro Maycon Lira Drummond Ramos, favorável ao deferimento do pleito, DECIDIU, por 

unanimidade, deferir o registro de ART fora de época do profissional supracitado, conforme parecer 

do relator. Coordenou a sessão, o Engenheiro Alberto Lopes Peres Júnior – Coordenador. Votaram os 

seguintes Conselheiros: Maycon Lira Drummond Ramos, Juscelino dos Anjos Bourbon (no exercício da 

titularidade) e Severino Gomes de Moraes Filho. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

Eng.º Mecânico Alberto Lopes Peres Júnior 

Coordenador da CEEMMQ 
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